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ÓRGÃO ESPECIALAÇÃO DIRETA
I NCONSTITUCIONALI DADE

DE

N270046788410 COMARCA DE PORTO ALEGRE

PREFEITO MUNICIPAL DE VIAMAO REQUERENTE

CAMARA MUNICIPAL
VEREADORES DE VIAMAO

DE REQUERIDO

PROCURADOR GERAL DO ESTADO INTERESSADO

~

DECISÃO

Vistos

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo

Prefeito Municipal de Viamão em face dos acréscimos feitos pela Câmara

Municipal de Viamão (artigo. 19, § 3g, inciso 111, artigo 5Q, incisos VII e VIII,

artigo 62, artigo 9,0 e parágrafo único, e artigo 10) na Lei Municipal n2

3.930/2011, que "autoriza a contratação por tempo determinado" de

profissionais da saúde.

Sustenta que a norma impugnada é inconstitucional, pois versa

sobre matéria cuja iniciativa legislativa é reservada ao Chefe do Poder

Executivo. Argumenta que houve interferência indevida do Poder Legislativo

no espectro de atuação do Poder Executivo com relação à sua competência

para dispor sobre serviços públicos. Requer a concessão da medida IIminar

para a suspensão da eficácia da norma em voga e, no mérito, a declaração

da inconstitucionalidade da referida lei por afronta ao disposto nos artigo 82,

10 e 60 da Constituição Estadual.

É o breve relato
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Da leitura das razões trazidas, infiro que há verossimilhança na

alegação de vfcio de iniciativa, em afronta ao disposto pela Constituição

Estadual no que pertine à competência do Poder Executivo para legislar

sobre o tema.

Prima facie ter sido vulnerado princípio daparece o

~

independência e harmonia dos poderes, vez que a norma versa sobre

matéria restrita à iniciativa legislativa do Prefeito Municipal, imiscuindo-se o

Legislativo Municipal indevidamente nas atividades próprias do Poder

Executivo do Município, especificamente no que atine a própria organização

e funcionamento da Administração Pública, consoante artigo 82, VII, da

Constituição Estadual.

Destarte, configurada a plausibilidade da argumentação da

parte autora, impõe-se o deferimento do pedido liminar.

Diante do exposto, defiro a Ilminar pleiteada, a fim de

sobrestar a eficácia dos artigos 12, § 32, inciso 111, artigo 52, incisos VII e VIII,

artigo 62, artigo 92 e parágrafo único, e artigo 10 da Lei Municipal nQ

3.930/2011, do Município de Viamão, de 06 de dezembro de 2011, até o

definitivo pronunciamento do Órgão Especial deste Tribunal de Justiça.

Notifique-se a Câmara Municipal de Vereadores de Viamão da

presente demanda para prestar as informações.

Após, em atenção ao artigo 95, § 42, da Constituição do

Estado, cite-se a Procuradoria-Geral do Estado, para que ofereça defesa

das normas.

Instruído o feito, remetam-se os autos ao Ministério Público.

Intimem-se.

Porto Alegre, 20 de dezembro de 2011
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